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Estão disponíveis no endereço eletrônico da Funasa www.fu-
nasa.gov.br modelos de documentos e de projetos técnicos completos
referentes aos itens de saneamento domiciliar financiáveis.Os mo-
delos disponibilizados não pretendem padronizar os projetos, mas
oferecer subsídios e sugestões, devendo ser adequados à realidade
local, sendo obrigatória a Anotação da Responsabilidade Técnica -
ART do projeto por técnico devidamente habilitado e indicado pelo
Município.

O Proponente deverá apresentar no ato da celebração do
convênio a Lei municipal específica que institui o órgão colegiado de
controle social dos serviços de saneamento, conforme Decreto nº
7217 de 21 de Junho de 2010;

2 - CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente processo seletivo, somente serão clas-

sificadas as propostas que cumprirem os requisitos listados a se-
guir:

I - Proposta que beneficie município que possua população
de até 50.000 habitantes;

II - Proposta que tenha anexado à carta consulta, a Ficha de
Levantamento de Necessidades de MSD (LENE), modelo disponível
em www.funasa.gov.br:

III - Proposta que tenha anexado, à carta consulta, a planta
de situação dos domicílios a serem beneficiados, por localidade, e
respectivas coordenadas geográficas.

3 - CRITÉRIOS DE PRIORIDADE
As propostas elegíveis serão classificadas segundo os cri-

térios de prioridades definidos a seguir:
1. Serão priorizados os municípios com maior Índice de

Infestação pelo Aedes aegypti (LIRAa, 2015) elaborado pelo Mi-
nistério da Saúde;

2. Serão priorizados os municípios com maior número de
domicílios particulares com renda de até três salários mínimos men-
sais(IBGE - 2010);

3. Serão priorizados os municípios com menor Índice de
Desenvolvimento Humano Municipal - IDH-M constante no banco de
dados do PNUD (2010).

4. Municípios com menor percentual de esgotamento sa-
nitário; (SNIS 2014)

5. Municípios com maior percentual de abastecimento de
água; (SNIS 2014)

6. Municípios com maior déficit de banheiros; (PNAD
2010)

7. Municípios que possuem Plano Municipal de Saneamento
Básico, conforme Lei n.º 11.445/2007.

PORTARIA No- 377, DE 10 DE MAIO DE 2016

Estabelece critérios e procedimentos para
aplicação de recursos orçamentários e fi-
nanceiros do Programa de Saneamento Bá-
sico Rural da Funasa.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 7.335, de 19.10.2010, publicado no D.O.U. de
20.10.2010;e em conformidade com a Lei nº 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº. 11.445, de 05 de janeiro 2007,
Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, Decreto nº 7.335, de 19 de
outubro de 2010, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, Decreto
7.568, de 16 de setembro de 2011, Portaria Interministerial nº
507/2011/CGU/MF/MP, de 24 de novembro de 2011, Lei nº 13.242,
de 30 de dezembro de 2015; resolve:

Art. 1° Instituir Processo Seletivo, considerando as metas
definidas no âmbito do PPA 2016-2019, mediante a utilização de
critérios e procedimentos para priorização de pleitos, visando o re-
passe de recursos orçamentários e financeiros do programa de Sa-
neamento Básico Rural da Funasa.

Art. 2º O Processo Seletivo compreenderá a apresentação,
por entes federativos estaduais, municipais e do Distrito Federal, de
propostas referentes a projetos técnicos de sistemas de abastecimento
de água, e de propostas para implantação de sistemas de captação e
armazenamento de água de chuva, em áreas rurais e comunidades
tradicionais.

Parágrafo Único. Este Processo abrange comunidades e do-
micílios localizados em áreas rurais e comunidades tradicionais, fora
do perímetro urbano definido por lei municipal, e em comunidades
quilombolas certificadas e/ou tituladas.

Art. 3° A implantação e ampliação de Sistemas de Abas-
tecimento de Água em Áreas Rurais e Comunidades Tradicionais
contemplará ações de acordo com os Projetos Técnicos de Sistemas
de Abastecimento de Água apresentados.

Art. 4° A implantação de Sistemas de Captação e Arma-
zenamento de Água de Chuva em Áreas Rurais e Comunidades Tra-
dicionais - Cisternas - contemplará ações voltadas às áreas rurais e
comunidades.

Art. 5° Os critérios de elegibilidade e prioridade para seleção
e classificação de propostas encontram-se elencados nos Anexos II e
III desta Portaria.

Parágrafo Único. Os critérios de prioridade definidos no item
2 do Anexo II desta Portaria poderão ser revistos e alterados, no caso
concreto, nas hipóteses de sobrevir situações imprevisíveis ou pre-
visíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, em caso
fortuito ou de força maior, devidamente justificadas nos autos.

Art. 6° O processo seletivo obedecerá às etapas descritas a
seguir:

I - Inscrição de propostas, via Carta-Consulta, no Sistema de
Gerenciamento de Ações da Funasa (SIGA), disponível no sítio ele-
trônico http://www.funasa.gov.br. O prazo para inscrição será de 30
dias corridos, a contar da data de publicação desta Portaria;

a) As entidades governamentais que não possuam cadastro e
senha no sistema SIGA, ou que necessitem atualizar os dados ca-
dastrais deverão enviar e-mail para csu@funasa.gov.brpara obtenção
da senha de acesso ao sistema.

II - Pré-seleção das cartas consulta pela Funasa;
III - Publicação do resultado e convocação das entidades

governamentais para inclusão de suas propostas no SICONV (Sistema
de Convênios do Governo Federal) e formalização dos convênios de
repasse dos recursos aprovados.

Art. 7º Os documentos a serem apresentados pelos propo-
nentes estão elencados no Anexo I desta Portaria.

Art. 8° O proponente poderá inscrever somente uma carta
consulta para o programa disponibilizado.

Parágrafo Único. Caso haja necessidade de correção da carta
consulta já enviada, o proponente deverá enviar nova versão, ob-
servando o prazo estipulado nesta portaria, sendo as versões an-
teriores desconsideradas e analisada apenas a última.

Art. 9º O valor mínimo das propostas deve atender ao Art.
2º, do decreto nº 6.170/2007, que veda a celebração de convênios
para execução de obras e serviços de engenharia com valores in-
feriores a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 10 Os projetos deverão ser elaborados em conformidade
com as orientações do Manual de "Apresentação de Projetos de Sis-
temas de Abastecimento de Água", e "Manual de Orientações Téc-
nicas para Elaboração de Propostas para o Programa de Melhorias
Sanitárias Domiciliares", disponíveis na página da Funasa na Internet:
w w w. f u n a s a . g o v. b r.

Art. 11 Apresenta-se como condição para celebração do con-
vênio, municípios que tenham instituído, por meio de Lei Municipal
específica, órgão colegiado de controle social dos serviços de sa-
neamento, conforme artigo 34, § 6º, do Decreto nº 7.217 de 21 de
junho de 2010, alterado pelo Decreto nº 8.211, de 21 de março de
2014.

Art. 12 A proposta, caso posteriormente selecionada, deverá
conter documento de licenciamento ambiental ou a sua dispensa,
quando for o caso; documento de outorga do uso da água; e de-
claração ou comprovante de titularidade da área de implantação do
empreendimento, em conformidade com a legislação específica sobre
a matéria.

Art. 13 Não serão passíveis de financiamento os sistemas de
abastecimento de água dos municípios cujas gestões estejam sob
contrato de prestação de serviço com entidades privadas com fins
lucrativos, à exceção das entidades integrantes da administração pú-
blica dos Estados e Municípios.

Art. 14 Não serão firmados novos instrumentos para des-
centralização de recursos federais por meio de transferências vo-
luntárias, destinados a realização de investimentos em estrutura física
de sistemas de abastecimento de água geridos por concessionárias de
serviços de saneamento, sem que essas entidades e o ente federativo
beneficiado figurem como intervenientes e assumam, caso não pre-
visto expressamente no respectivo contrato de concessão, estabele-
cendo que nos casos em que o capital da concessionária não seja
100% público, integração dos bens resultantes da aplicação dos re-
cursos federais não onerosos ao patrimônio do ente federativo titular
do serviço público.

Art. 15 Em conformidade com art. 6º, inciso II, da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990 e com o art.77, § 4 da Lei nº
13.242, de 30 de dezembro de 2015 não será exigida contrapartida
para propostas apresentadas por Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, por se tratar de transferência de recursos no âmbito do SUS.

Art. 16. Os critérios de prioridade definidos nos Anexos II e
III desta Portaria poderão ser revistos e alterados, excepcionalmente,
nas hipóteses de sobrevir situações imprevisíveis ou previsíveis, po-
rém de consequências incalculáveis, ou, ainda, em caso fortuito ou de
força maior, devidamente justificado nos autos.

Art. 17 O atendimento dos pleitos por parte da Funasa estará
condicionado à disponibilidade de orçamento e limite orçamentário,
sendo que a Funasa poderá, a seu critério, solicitar alterações nos
valores das propostas, caso entenda necessário, objetivando permitir
uma maior abrangência da ação, em função do recurso orçamentário
disponível.

Parágrafo Único. A possível aprovação na seleção do pro-
ponente constitui requisito para celebração de convênio ou outro
instrumento congênere, gerando apenas expectativa de direito à ce-
lebração, condicionada à disponibilidade de orçamento e limite or-
çamentário.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO ENDLES LIMA VALE

ANEXO I

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONSULTA
PÚBLICA

Para a participação no processo seletivo tem-se como con-
dição a apresentação dos seguintes documentos relativos às propostas,
por meio de inserção no SIGA, nas cartas consultas referentes a:

1. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM
ÁREAS RURAIS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

a) Descrição do objeto a ser executado;
b) Planta de situação do terreno e de implantação da obra;
c) Peças gráficas, plantas, cortes (ou seções transversais),

fachada (ou elevação) e projetos complementares, onde couber;
d) Memorial descritivo;
e) Especificações técnicas contendo descrição técnica dos

materiais, serviços e equipamentos a serem empregados, em con-
formidade com as normas técnicas, para os serviços previstos na
execução da obra;

f) Memorial de Cálculo;
g) Planilha orçamentária, contendo a descrição dos serviços e

materiais;
h) Cronograma físico-financeiro relacionando os serviços a

serem executados na obra, com seu respectivo peso financeiro, em
relação ao tempo de sua duração;

i) Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), devida-
mente registradas no CREA, em nome dos técnicos responsáveis
pelos Projetos Técnicos e pela Planilha Orçamentária;

j) Documento de licenciamento ambiental ou a sua dispensa,
quando for o caso, em conformidade com a legislação específica
sobre a matéria;

k) Declaração ou comprovante da titularidade das áreas ne-
cessárias à implantação do empreendimento;

l) Ato normativo de instituição do Órgão colegiado de con-
trole social dos serviços de saneamento, conforme artigo 34, §6º do
Decreto nº 7217 de 21 de Junho de 2010.

m) Documento que comprove a forma de gestão estruturada
para manter e operar sistemas de abastecimento de água em áreas
rurais ou declaração de compromisso em operar e manter o sistema
de abastecimento de água a ser implantado;

n) Contrato de concessão e declaração de que a concessão
não cobre as áreas rurais beneficiadas pela proposta (no caso de
município atendido por concessionária);

o) No caso de comunidades quilombolas certificadas e/ou
tituladas, documento que comprove a certificação e/ou titulação por
órgão competente;

p) Declaração na qual informe sobre a existência de apli-
cação de recursos públicos federais, financiamentos com recursos da
União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades
da União, bem como da adequada operação e manutenção de em-
preendimentos financiados com tais recursos no município, na área de
saneamento.

2. SISTEMA DE CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE
ÁGUA DE CHUVA - CISTERNAS

a) Descrição do objeto a ser executado;
b) Lista de identificação dos beneficiários por localidade;
c) Ficha de Levantamento da necessidade de implantação de

Sistema se Captação e Armazenamento de Água de Chuva - Cis-
ternas

d) Planta de situação dos domicílios a serem beneficiados,
por localidade, e respectivas coordenadas geográficas;

e) Peças gráficas, plantas, cortes (ou seções transversais),
fachada (ou elevação) e projetos complementares, onde couber;

f) Especificações técnicas contendo descrição técnica dos
materiais, serviços e equipamentos a serem empregados, em con-
formidade com as normas técnicas, para os serviços previstos na
execução da obra;

g) Memorial de Cálculo;
h) Planilha orçamentária, contendo a descrição dos serviços e

materiais;
i) Cronograma físico-financeiro relacionando os serviços a

serem executados na obra, com seu respectivo peso financeiro, em
relação ao tempo de sua duração;

j) Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), devida-
mente registradas no CREA, em nome dos técnicos responsáveis
pelos Projetos Técnicos e pela Planilha Orçamentária.

k) Ato normativo de instituição do Órgão colegiado de con-
trole social dos serviços de saneamento, conforme artigo 34, §6º do
Decreto nº 7217 de 21 de Junho de 2010.

l) No caso de comunidades quilombolas certificadas e/ou
tituladas, documento que comprove a certificação e/ou titulação por
órgão competente;

m) Declaração na qual informe sobre a existência de apli-
cação de recursos públicos federais, financiamentos com recursos da
União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades
da União, bem como da adequada operação e manutenção de em-
preendimentos financiados com tais recursos no município, na área de
saneamento.

ANEXO II

IMPLANTAÇÃO OU AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ÁREAS RURAIS E COMU-
NIDADES TRADICIONAIS

1 - CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente processo seletivo, somente serão clas-

sificadas as propostas que cumprirem os requisitos listados a se-
guir:

I - Proposta que beneficiecomunidades e domicílios loca-
lizados em áreas rurais, ribeirinhos, extrativistas, assentamentos, co-
munidades tradicionais, fora do perímetro urbano definido por lei
municipal, e em comunidades quilombolas certificadas e/ou tituladas;
e

II - Proponentes que contam com Projetos Básicos de En-
genharia para Sistemas de Abastecimento de Água devidamente ela-
borados, com plena condição de viabilização da obra.

2 - CRITÉRIOS DE PRIORIDADE
As propostas elegíveis serão classificadas segundo os cri-

térios de prioridades definidos a seguir:
I - Existência de Projetos Básicos de Engenharia para Sis-

temas de Abastecimento de Águaelaborados por meio de contratação
pela Funasa;

II - Projeto de Sistema de Abastecimento de Água que se
destina ao atendimento de comunidades quilombolas certificadas e/ou
tituladas;

III - O Sistema de Abastecimento de Água proposto destina-
se a comunidades localizadas emMunicípios da região do semiárido
brasileiro;
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IV - Empreendimentos que promovam a universalização das
ações e dos serviços de abastecimento de águaem áreas rurais e
comunidades tradicionais no município;

V - Propostas que possuam documento de licenciamento
ambiental ou a sua dispensa, quando for o caso, em conformidade
com a legislação específica sobre a matéria;

VI - Propostas que possuam declaração ou comprovante da
titularidade das áreas necessárias à implantação do empreendimento,
quando for o caso;

VII - Municípios que tenham gestão estruturada para manter
e operar sistemas de abastecimento de água em áreas rurais ou de-
claração de compromisso em operar e manter o sistema de abas-
tecimento de água a ser implantado;

VIII - Percentual de domicílios ruraissem sistema de abas-
tecimento de água;

IX - Municípios com os menores Índices de Desenvolvi-
mento Humano (IDH-M);

X - Municípios que possuem Plano Municipal de Sanea-
mento Básico, conforme Lei n.º 11.445/2007.

XI - Municípios com maiores Índice de Infestação Predial
(IIP) do mosquito Aedes aegypti, constantes no Levantamento Rápido
do Índice de Infestação pelo Aedes aegypti (LIRAa, 2015) elaborado
pelo Ministério da Saúde.

ANEXO III

SISTEMAS DE CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE
ÁGUA DE CHUVA EM DOMICÍLIOS E COMUNIDADES RU-
RAIS E TRADICIONAIS

1 - CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente processo seletivo, somente serão clas-

sificadas as propostas que cumprirem os requisitos listados a se-
guir:

I - Comunidades quilombolas certificadas e/ou tituladas,
áreas rurais, ribeirinhos, extrativistas, assentamentos, comunidades
tradicionais, fora do perímetro urbano definido por lei municipal; e

II - Proponentes que tenha anexado à carta consulta, a Ficha
de Levantamento da necessidade de implantação de Sistema se Cap-
tação e Armazenamento de Água de Chuva - Cisternas, modelo dis-
ponível em www.funasa.gov.br. Neste caso deverá está anexada tam-
bém à carta consulta, a planta de situação dos domicílios a serem
beneficiados, por localidade, e respectivas coordenadas geográficas.

2 - CRITÉRIOS DE PRIORIDADE
As propostas elegíveis serão classificadas segundo os cri-

térios de prioridades definidos a seguir:
I - Implantação de Sistemas de Captação e Armazenamento

de Água de Chuva - Cisternas em comunidades quilombolas cer-
tificadas e/ou tituladas;

II - Empreendimentos que promovam a universalização dos
domicílios das comunidades rurais beneficiadas com sistemas de cap-
tação e armazenamento de água de chuva;

III - Implantação de Sistemas de Captação e Armazenamento
de Água de Chuva - Cisternas em comunidades localizadas em Mu-
nicípios da região do Semiárido Brasileiro.

IV - Municípios com os menores Índices de Desenvolvi-
mento Humano (IDH-M).

V - Municípios que possuem Plano Municipal de Sanea-
mento Básico, conforme Lei n.º 11.445/2007;

VI - Municípios com maiores Índice de Infestação Predial
(IIP) do mosquito Aedes aegypti, constantes no Levantamento Rápido
do Índice de Infestação pelo Aedes aegypti (LIRAa, 2015) elaborado
pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento do adenocarcinoma de próstata.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Ficam incluídos da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS os pro-
cedimentos 03.04.04.020-7 - Hormonioterapia prévia à radioterapia
externa do adenocarcinoma de próstata e 03.04.05.034-2 - Hormo-
nioterapia adjuvante à radioterapia externa do adenocarcinoma de
próstata,conforme a seguir:

Procedimento: 03.04.04.020-7 - HORMONIOTERAPIA PRÉVIA À RA-
DIOTERAPIA EXTERNA DO ADENOCARCINOMA DE
P R Ó S TATA

Descrição: Consiste na hormonioterapia prévia ou concomitante à ra-
dioterapia externa do adenocarcinoma de próstata de risco
intermediário ou alto. Quando prévia,
duração máxima de 3 (três) meses; quando concomitante, du-
ração máxima de 6 (seis) meses. Sem supressão androgênica
c i r ú rg i c a .

Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade de Atendimen-
to:

01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: 301,50
Valor Ambulatorial Total: 301,50
Valor Hospitalar SP: 0,00
Valor Hospitalar SH: 0,00
Valor Hospitalar Total: 0,00
Atributo Complementar: 009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 022

- Exige registro na APAC de dados complementares.
Sexo: Masculino
Idade Mínima: 19 anos
Idade Máxima: 130 anos
Quantidade Máxima: 1
CBO: 225121
CID: C61
Habilitação: 1706 - UNACON, 1707 - UNACON com serviço de ra-

dioterapia, 1708 - UNACON com serviço de hematologia,
1709 - UNACON com serviço de oncologia
pediátrica, 1712 - CACON, 1713 - CACON com serviço de
oncologia pediátrica, 1716 - Serviço de Oncologia Clínica de
Complexo hospitalar.

Serviço / Classificação: 132 - Serviço de Oncologia - 003 - Oncologia clínica
Renases: 122 Tratamento Oncológico: Quimioterapia Prévia Neoadju-

vante ou Citorredutora em Adultos

Procedimento: 03.04.05.034-72 - HORMONIOTERAPIA ADJUVANTE À
RADIOTERAPIA EXTERNA DO ADENOCARCINOMA
DE PRÓSTATA

Descrição: Consiste na hormonioterapia pós-radioterapia externa do ade-
nocarcinoma de próstata de risco intermediário ou alto. Du-
ração máxima de 36 (trinta e seis) meses,
incluindo os 6 (seis) meses de hormonioterapia concomitante
à radioterapia externa, se houve. Sem supressão cirúrgica.

Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade de Atendimen-
to:

01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: 301,50
Valor Ambulatorial Total: 301,50
Valor Hospitalar SP: 0,00
Valor Hospitalar SH: 0,00
Valor Hospitalar Total: 0,00
Atributo Complementar: 009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 022

- Exige registro na APAC de dados complementares.
Sexo: Masculino
Idade Mínima: 19 anos
Idade Máxima: 130 anos
Quantidade Máxima: 1
CBO: 225121
CID: C61
Habilitação: 1706 - UNACON, 1707 - UNACON com serviço de ra-

dioterapia, 1708 - UNACON com serviço de hematologia,
1709 - UNACON com serviço de oncologia
pediátrica, 1712 - CACON, 1713 - CACON com serviço de
oncologia pediátrica, 1716 - Serviço de Oncologia Clínica
de Complexo hospitalar.

Serviço / Classificação: 132 - Serviço de Oncologia - 003 - Oncologia clínica
Renases: 117 Tratamento Oncológico: Quimioterapia Adjuvante Pro-

filática em Adultos

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informações do
SUS para a competência seguinte à da sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o Anexo da Portaria no 421/SAS/MS,
de 25 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº
164, de 26 de agosto de 2010, seção 1, páginas 86-88.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 499, DE 11 DE MAIO DE 2016

Habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Convencional -
UCINCo do Hospital da Divina Providên-
cia - Instituto Francisco Perez - Maritu-
ba/PA e desabilita leitos da Unidade de
Cuidado Intermediários.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando as Portaria nº 3.061/GM/MS, de 21 dezembro
de 2011 e Portaria nº 1358/GM/MS, de 02 julho 2012, que aprovam,
respectivamente, as Etapas I e II do Plano de Ação da Rede Cegonha
do Estado do Pará e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional- UCINCo, do hospital
a seguir relacionado:

Proposta SAIPS: 9873 Hospital Nº leitos
CNES: 2619717 Hospital da Divina Providência - Instituto

Francisco Perez - Marituba/PA
Leito: 28.02 UCINCo 08

Art. 2º Fica desabilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediários, do hospital a seguir relacionado:

CNES: 2619717 Hospital Nº leitos
Leito Hospital da Divina Providência - Instituto

Francisco Perez - Marituba/PA
28.01 08

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 498, DE 11 DE MAIO DE 2016

Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Tera-
pêuticas do Adenocarcinoma de Próstata.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros
sobre o adenocarcinoma de próstata no Brasil e de diretrizes na-
cionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indi-
víduos com esta doença;

Considerando que as diretrizes diagnósticas e terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formuladas dentro
de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública SC-
TIE/MS no 33, de 28 de outubro de 2015; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Departamento
de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde (DGITS/SC-
TIE/MS), do Departamento de Atenção Especializada e Temática
(DAET/SAS/MS) e do Departamento de Regulação, Avaliação e Con-
trole (DTAC/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas, na forma do Anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas
-Adenocarcinoma de Próstata.

Parágrafo único. As Diretrizes de que trata este artigo, que
contêm o conceito geral do adenocarcinoma de próstata, critérios de
diagnóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e ava-
liação, são de caráter nacional e devem ser utilizadas pelas Secretarias
de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

PORTARIA No- 500, DE 11 DE MAIO DE 2016

Desabilita e habilita leitos de Saúde Mental
de Serviço Hospitalar de Referência para
atenção às pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades de
saúde decorrentes do uso de álcool, crack e
outras drogas.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria
nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno men-
tal e com necessidades de saúde decorrentes do uso de crack, álcool
e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria
nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012, que define as normas de
funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para
atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com ne-
cessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras
drogas, do componente hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial, e
institui incentivos financeiros de investimento e custeio;

Considerando a Portaria nº 349/GM/MS, de 29 de fevereiro
de 2012, que altera e acresce dispositivo à Portaria nº 148/GM/MS,
de 31 de janeiro de 2012;

Considerando a Portaria nº 1.615/GM/MS, de 26 de julho de
2012, que altera o item II do artigo 9º e os artigos 12º e 13º da
Portaria nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de
2012, que redefine o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e
Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saú-
de;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o componente hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria nº 953/SAS/MS, de 12 de setembro
de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação
0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde de-
correntes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui proce-
dimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e drogas
(CGMAD/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o número de leitos Saúde Mental de
Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com so-
frimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decor-
rentes do uso de álcool, crack e outras drogas a seguir relacionado:




